
Trav. Magno de Araújo, 474

Conselheira (tosa liagc
Presidente, em exercício

RESOLVE:

CONCEDER aumento linear aos servidores do TCM, no percentual
O de 7% (sete por cento), incluindo os inativos, excetuando os Conselheiros e

Auditores, retroagindo os efeitos do reajuste a Io de maio do ano em curso.

Plenário do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em 03 de junho de
2008.

A Conselheira ROSA HAGE, Presidente em exercício, do
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, no
uso de suas atribuiçoes legais e,

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os salários dos
servidores deste Tribunal;

f~\CONSIDERANDO o aumento já concedido pelo Governo do
Estado do Pará aos funcionários civis e militares;

CONSIDERANDO a disponibilidade de recursos orçamentários e
financeiros, assim como os limites estabelecidos pela LRF, no âmbito deste
Tribunal; e

CONSIDERANDO também a aprovaçao da Proposiçao da
Presidencia, conforme consta da Ata n 3.018, da Sessao Ordinária n 2.088,

RESOLUÇAO N9.043/2008/TCM/PA
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Conselhe
Vice-P,

exercício da Presidencia

Em, 03 de junho de 2008

Considerando a necessidade de atualizar
os salários dos servidores deste Tribunal, dentro da disponibilidade
de recursos nos limites da LRF, levando em conta também o aumento
concedido pelo Governo Estadual, venho propor a este Plenário a
concessao de reajuste salarial aos servidores do Tribunal, incluindo
os inativos, excetuando os Conselheiros e Auditores, no percentual

de 7%, a partir de Io de maio do ano em curso.
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